
GABINETE DA PREFEITA

LEr Na 299fi423.

DENOMTNA ESPAÇO PUBLTCO
No ÂMBITO DE,SSE MUNICÍPIO
DE CONGO.PB E DÁ OIJTRAS
PROVlDÊNCIAS.

A cHEFE Do poDER ExECUTwo Do MUNIcÍpro DE coNco, ESTADo DA
fAnAÍfa, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei OrgânicaMunicipal,
faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica denorninado Praça "FranÇisco Basílio do Oriente" (Seu Chico Basílio),

situado na rotatória das Ruas João de Sousa Lima e Antônio Bezerra de Souza.

Art. 2o - Cumpre a Prefeitura Municipal colocar as placas denominativas da praça que

trata o artigo anterior.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.
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